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EDITAL N.º 001/2023 – CFSd PM/BM, DE 28 DE JULHO DE 2023 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR E DO CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA 

 
As Comissões Coordenadoras do CONCURSO PÚBLICO para o CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA 
POLÍCIA MILITAR (PMPB) E DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR (CBMPB) DO ESTADO DA PARAÍBA no uso 
de suas atribuições legais, torna público o Resultado Preliminar do Exame Psicológico, conforme Edital N.º 
001/2023 – CFSd PM/BM, de 28 de julho de 2023. 
 
1. DO RESULTADO PRELIMINAR DO EXAME PSICOLÓGICO   
1.1. O Resultado Preliminar do Exame Psicológico dos candidatos Aptos e Ausentes na etapa, será disponibilizado no 
endereço eletrônico do IBFC – www.ibfc.org.br, na aba “Resultados”, na data de 19/01/2024.  

 
2. A CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA DEVOLUTIVA (EXAME DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA) – INAPTOS 
2.1. A Entrevista Devolutiva dos candidatos Inaptos no Exame Psicológico será realizada em 27/01/2024. 
 
2.2. O cartão de convocação para a Entrevista Devolutiva, contendo o local, a sala e o horário de realização, será 
disponibilizado no endereço eletrônico do IBFC - www.ibfc.org.br, na aba “Local de Prova”, na data de 22/01/2023. 
 
2.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a entrevista devolutiva com antecedência mínima de 
30 
(trinta) minutos do horário de comparecimento, portando o original do documento de identificação com foto e cartão 
de 
convocação da entrevista. 
 
2.3. Não será permitida, em hipótese alguma, realização da entrevista devolutiva, em outro dia, horário ou fora do 
local designado 
 
2.4. Será facultado ao candidato considerado INAPTO, e somente a este, tomar conhecimento das razões de sua 
inaptidão, por meio de entrevista devolutiva. 
 
2.4.1. O candidato considerado INAPTO poderá comparecer, com ou sem a presença de um psicólogo por ele 
contratado, a fim de receber a entrevista de devolução por parte desta. Caso o candidato compareça sozinho à 
sessão de conhecimento das razões, os aspectos técnicos não serão discutidos. 
 
2.5. O candidato considerado INAPTO poderá nomear um psicólogo, como seu procurador, para que este compareça 
a entrevista devolutiva, a fim de obter a abertura de vista do material. Neste caso, é obrigatória a entrega da 
procuração original, assinada pelo candidato, com cópia da carteira de identidade do procurado e do procurador (não 
será aceita cópia da procuração, documento escaneado e/ou impresso ou outro tipo de procuração). 
 
2.5.1. O psicólogo deverá estar regularmente inscrito e ativo, em algum Conselho Regional de Psicologia (CRP), 
conforme as normas do CFP, cuja comprovação ocorrerá com a apresentação da carteira profissional e entrega da 
declaração de “nada consta” expedida pelo CRP. O não cumprimento desta cláusula impossibilitará a realização do 
procedimento de abertura de vista e não haverá agendamento de nova data/hora para tal fim. 
 
2.5.2. Não será admitida a nomeação de psicólogo da ativa integrante da estrutura da Secretaria de Segurança e da 
Defesa Social do Estado da Paraíba, ou ainda psicólogo com o qual tenha parentesco afim ou consanguíneo até o 4º 
grau ou do cônjuge. 
 
2.5.3. Para que seja realizada a análise técnica, o psicólogo nomeado terá acesso ao material psicológico somente 
no local, data e hora agendados. Não será permitido em hipótese alguma filmagem, fotografar ou efetuar cópia do 
material produzido pelo candidato. 
 
2.6. Será disponibilizado, ao psicólogo que acompanhar o candidato, acesso ao material produzido pelo candidato, 
para análise, conforme legislação vigente. 
 
2.7. As informações técnicas relativas ao perfil só poderão ser discutidas com o psicólogo que acompanhar o 

C
P

M
C

A
P

20
24

01
56

7

Assinado com senha por [CPM31008] [SENHA] JOSÉ RONILDO SOUZA DA SILVA e [CBM40095]
[SENHA] LUCAS SEVERIANO DE LIMA MEDEIROS em 24/01/2024 - 09:43hs.
Documento Nº: 4319523-8058 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4319523-8058

https://linksiga.trf2.jus.br


candidato, 
conforme a legislação vigente da Classe. Caso o candidato compareça sozinho à sessão de conhecimento das 
razões, 
tais aspectos técnicos não serão discutidos, muito embora lhe seja permitido o acesso aos testes realizados. 
2.8. O Psicólogo que tiver acesso aos testes realizados deverá subscrever uma declaração na qual se compromete a 
resguardar o sigilo das informações por ele obtidas na entrevista devolutiva, sob pena de responder civil e 
criminalmente 
pelo seu descumprimento. 
 
2.9. O telefone celular, rádio comunicador ou aparelhos eletrônicos dos candidatos e psicólogos acompanhantes 
deverão permanecer desligados durante a realização da entrevista devolutiva. O descumprimento desta instrução 
implicará no encerramento da entrevista, não sendo reconhecido o recurso apresentado. 
 
2.10. A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do motivo da inaptidão 
do candidato ao propósito seletivo, não sendo, em hipótese alguma, considerada como recurso ou nova oportunidade 
de realização do teste. 
 
2.11. Após a realização da entrevista devolutiva, será facultado ao candidato solicitar a revisão de sua avaliação, 
mediante interposição de recurso, no período das 10h do dia 29/01/2024 até as 17h do dia 30/01/2024, por meio de 
link disponibilizado no endereço eletrônico www.ibfc.org.br, na aba “Recursos”. 

 

 
João Pessoa/PB, 19 de janeiro de 2024 

 
 
 

José Ronildo Souza da Silva – Cel PM 

Coordenador-Geral PMPB   

Lucas Severiano de Lima Medeiros – Cel BM 

Coordenador-Geral CBMPB 
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